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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
 
Apresento aos meus nobres Pares o presente Projeto de Resolução com a 

finalidade de conceder o Prêmio Não às Drogas à Fundação Thiago de Moraes 
Gonzaga. 

A trajetória desta conceituada instituição é, sem dúvida, gloriosa e de muito 
trabalho. 

A criação da fundação, em 13 de maio de 1996, é uma homenagem a Thia-
go de Moraes Gonzaga, filho do casal Régis e Diza Gonzaga, jovem cuja vida per-
deu em um acidente de trânsito. Desde então, a fundação tem-se dedicado à cons-
cientização dos jovens, trabalhando na orientação e prevenção do uso de drogas e 
sua relação com acidentes no trânsito. 

Por intermédio da Fundação Thiago de Moraes Gonzaga e da campanha 
"Vida Urgente", são desenvolvidos diversos programas que visam à preservação da 
Vida. A campanha Vida Urgente, lançada em 20 de maio de 1996, é um conjunto 
de ações que visam, através da conscientização, a minorar os acidentes de trânsito, 
muitas vezes relacionados à ingestão de drogas, especialmente a de bebidas alcoó-
licas. 

O projeto Vida Urgente desdobra-se em diversas ações, a saber: Madrugada 
Viva, Moto Vida, Buzoom, Vida in Concert, Vida Urgente Acústico, Vida Urgente 
no Planeta, Seminários, Escola Urgente, Expo Vida Urgente, Dia Mundial da Saú-
de. Por meio de encenação de duas peças de teatro, "Exército de Sonhos" e "Con-
tadores de histórias", a fundação visa à orientação e conscientização de jovens e 
adultos em relação a questões envolvendo acidentes de trânsito e ingestão de dro-
gas. Além disso, cabe destacar o serviço de atendimento psicológico àquelas pes-
soas que sofreram perdas de familiares devido a acidentes de trânsito, bem como o 
desenvolvimento de pesquisas científicas, objetivando difundir a experiência da 
instituição com o trabalho de apoio e acolhimento de pessoas que sofreram perdas. 

O trabalho da Fundação tem sido destacado ao longo dos anos de sua atua-
ção: � X Prêmio Volvo de Segurança no Trânsito, a menção na categoria 
"Destaque Nacional" (1996), por seu trabalho de conscientização junto aos jovens; � Troféu "Humanização no Trânsito (1997), concedido pelo Conse-
lho Estadual de Trânsito à Campanha VIDA URGENTE;Troféu "Destaque Zona 
Sul" (1998), por seu trabalho desenvolvido no Estado de São Paulo; � 7° Prêmio Mapfre/Instituto Nacional de Segurança no Trânsito em 
São Paulo (2000); � XI Prêmio Volvo de Segurança no Trânsito, na categoria geral (2000); 
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 � Prêmio Líderes e Vencedores pelo trabalho que desenvolve junto aos 

jovens, na categoria Destaque Comunitário (2000) da Assembléia Legislativa do 
Rio Grande do Sul e da FEDERASUL; � Prêmio Direitos Humanos do RS (2002), concedido pela Comissão de 
Direitos Humanos da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, 
Fundação Maurício Sirotsky Sobrinho e UNESCO, na categoria Formação dos Di-
reitos Humanos. 

Essa síntese apresenta-se suficiente para justificar a proposição deste Vere-
ador e sustentá-la em seus méritos e fins. 

A Fundação Thiago de Moraes Gonzaga reúne todas as qualidades necessá-
rias para receber desta Casa o Prêmio Não às Drogas. 

 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2005. 
 

 
 
 
 

VEREADOR MAURO ZACHER 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
 
 
 
 
 

Concede o Prêmio Não às Drogas à 
Fundação Thiago de Moraes Gonzaga. 

 
 
Art. 1°  Fica concedido o Prêmio Não às Drogas à Fundação Thiago de 

Moraes Gonzaga, nos termos da Resolução n. 1.506, de 28 de setembro de 2000. 
 
Art. 2°  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 


